
INDICO a mesa, depois de ouvido o plenário na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor 
Prefeito Municipal, Antonio Carlos Vaca, solicitando do Poder Executivo e órgão competente, que 
estude a possibilidade de adequar a legislação municipal, seguindo o exemplo de outros municípios 
para que as nossas gestantes possam usufruir de 6 (seis) meses de licença maternidade.


